
MlNlSTERlO PUBLICO

ESTADO DO TOCANTINS

21 .3 Promotoria de Justiga de Palmas

EDITAL DE CONVOCAGAODE AUDIENCIA PUBLICA

Pauta: GREVE DOS ’SERVIDORESDA EDUCAQAO
DO MUNICIPIO DE PALMAS, TO

0 MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por

meio da 21" PROMOTORIA DE JUSTIQA DA CAPITAL, no uso de suas

atribuigoes constitucionais e legais, considerando o disposto no art. 27, parégrafo

Onico, 1V, da Lei Federal n° 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, bem como o

disposto na Resolugéo n° 89, de 29 de fevereiro de 2012, do Conselho Nacional

do Ministério Pablico, faz saber, a quem possa interessar, que realizaré, na forma

do regulamento que segue, AUDIENCIA PUBLICA, no dia 25 DE SETEMBRO

DE 2017 COM INicIo As 14 HORAS no AUDITORIO D0 EDIFiCIO-SEDE DA

PROCURADORlA-GERAL DE JUSTIQA, LOCALIZADO NA QUADRA 202

NORTE, AV. L0 4, CONJ. 01, LOTES 5 E 6, PALMAS-TOCANTINS.

1 - DOS OBJETIVOS

Art. 1° — A audiéncia pUblica seré aberta é sociedade e tem por

objetivo promover a discusséo sobre so seguintes pontos:

l-a repercusséo da greve dos trabalhadores em educagéo do

Municipio de Palmas,

ll-a substituigéo dos professores grevistas por profissionais

alocados de outras secretarias e/ou por contratagées temporérias;
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lll— a fom1a e a qualidade da reposigao das aulas e do

cumprimento dos dias letivos obrigatérios.

2 - DO PROCEDIMENTO

_

Art. 2° — Aberta a audiéncla, presidida pela 21a Promotora de
Justloa de Palmas, TO, que indicaré o Vice-presidente e o Secretario para lhe
auxiliar na condugao dos trabalhos.

§ 1° — Cabera a Presidente informar aos presentes o regulamento
das discussoes e encaminhamentos, bem como decidir sobre as questoes
eventualmente suscitadas em relagao a audiéncia pblica.

§ 2° — Caberé a0 Secretério a elaboragéo do relatério e da ata da
audiéncia pUblica.

Art. 3° — Serao ouvidos na audiéncia publica gestores pUbliCOS,
profissionais em educagao, alunos e pais, assim como representantes da
sociedade civil relacionadas ao tema, prevlamente convidados.

Parégrafo nico — Cada convidado teré o tempo de 4 (quatro)
minutos para manifestagéo, podendo ser ampliado ou reduzido de acordo com o

nL'lmero de convidados presentes.

Art. 4° —A seguir, seré oportunizada manifestagao popular.

§ 1° — Na entrada do espago onde se reallzara a audiéncia
pL’Jblica,devera o interessado inscrever—se para fazer uso da palavra, fornecendo
seu nome completo, qualificagao e entldade a que pertence ou que representa,
se for 0 case.

§ 2° — As inscrigoes para manlfestagao oral poderao ser feitas na.

mesa destinada a este fim, a partir de 30 (trinta) minutos antes da hora

designada para inlcio do evento, até posterior dellberagao da Presidente do ato.

§ 3° — O tempo para manifestaoao oral seré decidido na abertura

da audiéncia pL’lblica,pelo seu Presidente, em fungao do nL’lmero de inscritos e

da duragao total do tempo de audiéncia.

§ 4° — O tempo para cada inscrito deveré ser de 3 (trés) min
‘

o

podendo ser reduzido ou ampliado, em conformidade com a quantidad d

interessados e a conveniéncia de duragao da audiéncia pL’lblica.
Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: b90b0fac - 6e5e9568 - 496c695b - 04a767e4



w.
ESTADO DO TOCANTINS

21.a Promotoria de Justiga de Palmas

§ 5° — A manlfestagao popular poderé ser feita por escrito,
devendo ser entregue no momento especificado, constando nome do
participante, enderego, telefones de contato e e-mail, além da Instituigao que
representa, se for o caso.

§ 6° — Poderé o Presidente restringir as intervengoes em razéo
do nL'Imero de manifestantes.

Art. 5" — As lnscrigoes para participagéo de cidadéos na

audiéncia pL’Jblica serao realizadas no local, até ser atingida a capacidade
méxima do auditorlo.

Art. 6° —A audiéncia pblica seré abena as 14 horas e encerrada
as 18 horas.

Parégrafo L’mico — O nL'Imero de participantes seré limitado a

capacidade do local em que o evento se realizara’ (220 lugares), ocupados por
ordem de chegada dos cidadaos.

3 - DA PUBLICIDADE

Art. 7° — O presente edital seré publicado no Diério Oficial, no

sitio eletrénlco do Ministério Pabllco, e afixado na sede da Instituigao, nos termos

do art. 3° da Resolugao n° 82/12 do CNMP.

Parégrafo nico: Ante a URGENCIA da situagéo a ser debatida

em audiéncia pblica, resta afastado o prazo de 10 dias previstos no artigo 3° da

Resolugao 82 do CNMP.

Art. 8° — Da audiéncia seré lavrada ata, no prazo de 5 (cinco)

dias a contar de sua realizagao.

Art. 9° — Aos participantes é facultada a apresentagao de

documentos, contendo o inteiro teor de suas contribuigées, para juntada aos ‘

autos do inquérito civil correlate ao objeto da audiéncia pdblica.
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Art. 10 — A ata seré afixada na sede do MPTO e publicada no

sitio eletrénico do MPTO.

4 - DAS DISPOSIGOESFINAIS

Art. 11 — A audiéncia pUblica poderé ser gravada e/ou filmada,
por meios eletronicos.

Art. 12 —- Os casos omissos seréo resolvidos no curso dos
trabalhos pela Presidente da mesa em deciséo oral, motivada e irrecorrl'vel.

Art. 13 — Ao final dos trabalhos da audiéncia publica,
considerando os documentos e contribuigoes apresentados, seré elaborado
relatorio da audiéncia pL’Jblica, no qual poderéo constar as seguintes
providéncias:

l— expedigéo de recomendagéo aos gestores;

ll— proposta de Termo de Ajustamento de Conduta;

Ill — ajuizamento de agéo civil publica;

IV — divulgagéo das conclusoes de propostas de solugoes ou

providéncias alternativas diante da complexidade da matéria,

Art. 14 — As deliberagoes, opinioes, sugestées, criticas ou

informagées emitidas na audiéncia pl'Jblica ou em decorréncia desta teréo caréter
consultivo e néo—vinculante, destinando-se a subsidiar a atuagéo do Parquet e

assegurar a participagéo da sociedade na formulagéo e condugéo de politicas
publicas e agoes administrativas para concretizagéo do direito é educagéo.

Palmas, TO, aos 22 dias és de setembro de 2017

ZENAIDE RECIDA DA SILVA

Pro tora de Justiga
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